LEI Nº 1.143, DE 12/02/90

 Promulga e publica parte vetada.

Parte vetada pelo Prefeito Municipal e mantida PELA Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 1143, de 12 de fevereiro de 1990, que Autoriza o Executivo Municipal prorrogar os prazos dos contratos efetivados com base na Lei Municipal nº 1098, de 03/05/89.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo a  seguinte parte da Lei nº 1143, de 12 de fevereiro de 1990:

“Art. 1º - ......................................

§ 1º - ..........................................

§ 2º - O concurso público a que se refere o parágrafo anterior será realizado em prazo não inferior a 1 (um) ano, da publicação desta Lei, inclusive pela Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST”.

Timóteo, 04 de abril de 1990

Nilson Guedes de Araújo

Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

Secretário

DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO

TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DE MINAS

GERAIS. DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DE

24/5/91, PÁGINA 11.

§ 2º, DO ARTIGO 1º.

AÇÃO Nº 13.

